7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL Nº 152/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 15/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 1497/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Dispõe sobre a inclusão do tema Educação em Direito Animal nos componentes curriculares das escolas da Rede Estadual de Ensino de Rondônia”.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Solicito ao Excelentíssimo Deputado Eyder Brasil dar parecer da Mensagem 15/2022, Veto Total ao Projeto de Lei nº 1497/2021.

O SR. EYDER BRASIL – Presidente, trata-se do Veto Total 152/2022 do Poder Executivo, Mensagem 15/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 1497/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador que “Dispõe sobre a inclusão do tema Educação em Direito Animal nos componentes curriculares das escolas da Rede Estadual de Ensino de Rondônia”.
O nosso parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes é pela derrubada do Veto, Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Coloco em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Eyder Brasil. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


